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ESCLARECIMENTO  

 
 

LICITAÇÃO PRESENCIAL N° 11/2017- MODO DE DISPUTA FECHADO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução 
das obras de “Adequação das instalações de prevenção e combate a incêndio e 
pânico (pcip) do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro (TERGIP), 
localizado na praça Rio Branco, s/nº, Centro de Belo Horizonte/MG, visando a 
obtenção do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)”. 
 
PROCESSO INTERNO N°: 429/2017 – ECM: 43761.  

 

ESCLARECIMENTO 01 
 

 
1- A empresa Delpa Engenharia e Segurança como demais empresas do ramo de 
engenharia é prestadora de serviço e não emite nota fiscal de comercialização de 
produtos uma vez que empresas de engenharia Ltda não se enquadram em venda 
de equipamentos. Como tal será permitido emissão de nota de prestação sobre o 
serviço total em caso de vencedora da proposta? 
 
2- Trata-se de edificação comercial em pleno uso pelos locatários na Rodoviária. O 
horário de trabalho permitido pela licitação já esta pré-agendada com os inquilinos? 
Alem disso, retirada das mercadorias, conferencia e guarda das mercadorias do 
lojista juntamente com vigia será de responsabilidade da Contratante ou da 
Contratada? 
 
3- O espaço para guarda de material e instalação de conteiner de obra junto com 
canteiro de obras poderá ser no espaço dentro da Rodoviária? 
 
4- Como não informado, as ligações de água e luz serão permitidas pela contratada 
ou será necessária a locação de um grupo motogerador para o serviço? 
 
5- No treinamento de brigadistas, está previsto utilização em campo de treinamento 
ou o treinamento será na rodoviária? 
 
Resposta: 
 
1 - O objeto da licitação é “Contratação de empresa de engenharia especializada 
para a execução das obras de “Adequação das instalações de prevenção e combate 
a incêndio e pânico (PCIP) do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro 
(TERGIP), localizado na praça Rio Branco, s/nº, Centro de Belo Horizonte/MG, 
visando a obtenção do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)”, portanto a 
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emissão de nota fiscal será de serviço, devendo ser estratificado no campo 
“Descrição dos Serviços” os valores correspondentes a “Prestação de 
serviços/Aplicação de mão de obra” e a “Material aplicado na obra”. 
 
2 - Os horários de trabalho de cada serviço estão indicados nos respectivos itens no 
caderno de encargos, sendo o contato junto aos inquilinos previamente agendado e 
mediado pela Socicam, apoiada pela Administração do TERGIP. 
A retirada das mercadorias dos lojistas será de responsabilidade do próprio lojista, 
sob supervisão da Socicam, apoiada pela Administração do TERGIP. 
 
3 - Foi considerado um espaço para o canteiro de obras, conforme indicado pela 
figura 1, na página 6 do Caderno de Encargos, sendo este sem instalações 
hidráulicas. O container o qual necessite de instalações hidráulicas deverá ser 
locado na área de embarque, a ser definida pela administração, lado oeste. 
 
4 - O TERGIP irá disponibilizar os pontos de interligação de energia elétrica e água, 
e conforme planilha de preços, nos itens 2.1.3 e 2.1.4, será de responsabilidade da 
Contratada prover os meios para fazer as instalações provisórias. 
 
5 - O treinamento será na rodoviária, conforme descrição do serviço abaixo: 
 
“treinamento “in company”, teórico e prático de brigada de incêndio conforme 
instrução técnica 12 do Corpo de Bombeiros de Minas Gerais, norma 
regulamentadora 23 do ministério do trabalho e decreto 44.270/06 da lei 14.130 do 
estado de Minas Gerais, para 140 pessoas ministrado no mínimo em quatro turmas. 
todos os materiais necessários para o treinamento prático e teórico deverão ser de 
responsabilidade da empresa, inclusive o frete dos mesmos. ao final do curso a 
empresa deverá apresentar os certificados para inclusão no processo de AVCB e 
individuais”. 
 
 
 
Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2018 
 
 
 
 
Fernanda Rodrigues Guimaraes Andrade 
Comissão Permanente de Licitação 


